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DESPA CHO 

Trafo-se de impugnaçOo aos termos do Edital do Concorrencio POblica 
n° 2019.07.02.1, apresentoda em 31/07/2019. 

Desta forma, junto aos autos a presenfe impugnoçOo e encaminho o 
processo O Assessoria Juridico parc parecer, antes de protetir decisac 
quanfo a impugnacão. 

Arneiroz-Ce, 31 de julho de 2019 

Antonio Victor Lurran AraUjo Viano 
Presidente do Comissão de LicifoçOo 



////////k 
Joào Azédo 

So,i,dade de Advogdos 

- 

I 

A 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAQOES 

PREFEITURA MUNICIPAL OF ARNEIROZ — CE 

REF.: PROCEDIMENTO LICITATORIO CONCORRENCIA No 20%07.20.1 

Prezados Senhores, 

JOAO AZEDO SOCIEDADE DE ADVOCADOS, pessoa juridica 

de direito privado, CNPJ no 05.500.356/0001-08, inscrita na OAB/PI sob o no 

01/2003, corn endereço profissional na Avenida Lindolfo Monteiro, 1425, Bairro de 

Fatima, em Teresina/PI, vem, tempestivamente, interpor esta IMPuGNAçA0 ao 

edital apresentado por esta Administraçao, levando ern consideraçao o 

ordenamento juridico vigente no pals e o disposto na Lei 8 .666/93. 

1. DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNACAO 

0 edithl em seu item 3.4 rnencione quo o prazo para 0 Licitante 

impugnar o edital seriam de 5 (chico) dias Uteis antes da data fixada para abertura 

dos envelopes. 

No entanto., o mencionado prazo não se sustenta, pois que o art, 

41, §20  a Lei 8.666/93, e do clareza solar ao rnenciona que 0 prazo são de 2 

(dois) dias Uteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de 

habilitaçâo. 
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Assim, como a data de abertura dos envelopes de habilitação está 

marcada para 02/08, o prazo para apresentaçao da impugnação val ate 31/07, 

sendo a impugnaçao manifestarnente tempestiva. 

As impugnacOes referem-se aos itens do edital que seguem 

abaixo: 

1. DO DIREITO 

1.2. DA DESNECESSIDADE DE RECONHECIMENTO DE FIRMA — 

ASSINATURA COM CERTIFICADO DIGITAL 

Nos termos dos itens: 2.1.5, II e 4.3; consta a necessidade de 

reconhecimento de firma em cartorio da forma que segue: 

rrrTiuik 

de podes pact nefonM daW, reçcesenthra idSe ptos atcsa que se denat, pethnentes ec 
certame, em nome da fl. 

4js pQrepO$tQth 
LICEFAI1TE corn p*es de repcestação ge tags de ptciiaçao páIca ou pNfit corn firn 
mAn*nAoiM flOealo , OrepfflWflaOp'dera 

4flfthucffse sputhl1desflge*qua 
dewil aMM 0" do 	dekdfl, 

Ocorre quo nos termos da Lei n° 13.72612018 fica dispensado o 

reconhecimento de firma, quando da relação corn Orgãos pUblicos: 

Teresina/Pi - Av Lindolfo Monteiro, 1425, Fatima 

Cep: 64049 440 -(86)322652211(86)3223 8137 

Filiais S5c Luis/MA- Fortaleza/CE - Brasilia/OF 
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Art. 30  Na retação dos órgãos e entidades dos Poderes da Uniâo, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos MunicIpios corn o cidadao, e 
dispensada a exigOncia de: 
I - reconhecimento de firma, devendo 0 agente administrativo, 
confrontando a assinatura corn aquela constante do documento de 
identidade do signatário, ou estando este presente e assinando o 
documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no práprio 
dccumento; 

Sendo, portanto descabida tat exigëncia. 

Nâo fosse suficiente a disposicao da lei, a assinatura aposta via 

certificado digital tern validade jurIdica iguat a urna feita ern papel e autenticada 

ern cartOrio, sendo tarnbérn rneio idoneo de legitimar as declaraçOes solicitadas 

no instrumento editalIcio. 

A assinatura digital é regularnentada pela Medida Provisoria 2200-

2/2001, a qual afirma que todo docurnento assinado de forma digital e corn 

certificado emitido pela ICP-Brasil tern validade juridica 

3. DOS PRAZOS DOS SERVICOS 

0 item 11.1 rnenciona que os serviços objeto desta licitacao 

deverão ser executados e conctuidos em 12 meses, jé no item 11.2, deterrnina 

que Os atrasos ocasionados per motivo de forca major ou caso fortuito, desde que 

notificados ern ate 48 horas e aceitos pela Secretaria de cornpetència, não serão 

considerados coma inadirnplernento contratual. 

Lendo a disposto no item 11. 1, resta patente a impossibilidade de 

conclusao da prestaçAo do serviço ern apenas 12 rneses, pasta que coma é 

sabido e ressabido por tados a prestacâo jurisdicional, não jutgara as dernandas 

Teresina/PI At Lindolfo Montciro, 1425, Fatima 

Cep: 64049 440-(86)3226 5221 1(86) 3223 3137 
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ajuizadas em tao curto lapso temporal, fazendo corn que o escritOrio contratado 

possa ser tido como inadimplente. 

Quanto ao item 11.2, questiona-se se o Poder Judiciario nao 

julgar Os processos ajuizados, em 12 meses, a situaçâo pode ser considerada 

como caso fortuito ou força maior, fazendo com que a contratada nâo seja 

considerada como inadimplente, haja vista que por mais que diligencie no 

processo, não ha garantia da sua movimentaçâo ocorrer da farina como deseja 0 

escritOrio contratado? 

4. DO PEDIDO 

Na esteira do exposto, requer-se seja julgado provido a presente 

impugnaçäo, reconhecendo-se a ilegalidade dos pontos hostilizados, como de 

rigor, admita-se a participação da recorrente na licitacAo. 

A consequente reabertura de prazo para apresentacao dos 

documentos e propostas, adequando-o ao aqul exposto, por ser a Unica forma de 

se evitar a ilegalidade e consequente nulidade do certame. 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Teresina - P1, 30 de juiho de 2019. 
Assinadodeforma digital po,JOAOUIISSES 

JOAO ULISSES DE 
DN:c=BR, o=IcP-Brasil, ouAutentirado por 
MCRN CEffi1FICADOS, ou=Asslnatura llpoA3. 

BR 1110 AZEDO - ou4& cn=JOAO 

- 	Dado, 2019A730 14:3th47 -030O 

JOAO AZEDO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

CNPJ n° 05.500.35610001-08 

OABIPI sob o n° 01/2003 

Teresina/PI - Av. Lindolfo Monteiro, 1425, Fatima 
Cep: 64049 440 -(86) 3226 522 I / (86) 3223 8137 

Filiais: São Luis/MA - Forlalcza/CE - Brasilia/DE 
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Compmvante de tnscrição e de Sltuaçao Cadastrai 

S 	REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NCIMERODEINSCRIçAO 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INscRIcAo E DE sITuAçAo 
CADASTRAL 

DATA DEABERTURA

15101rhm 	\1, 

NOME ETiWRESARIAL 

JOAO AZEDO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

TITULO DO ESTASELECIMENTO (HOME DE FANTASIA) P0R1E 

DEMAIS 

CÔDIGO E DE$CRIçAO DAATMDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

89.11-7-01 -Services advocaticlos 

'6 
GO E OESCRIQAO DAB ATMOADES ECONOMICAS SECUNDAHIAS 

NAo Informada 

CODIGO E DESCRIcAD DA NATUREZA JURIDICA 

223-2 - Socledade Simples Pure 

f 
ji 	I 

NOMERO 	COMPLEMENTO 
1425 

MIJNICIPIO 

TERESINA 
UF 
P1 

LOGRADC4JRO 

AV AVENIDA LtNDOLFO MONTEIRO 

CE? 
64.049-440 = BAIRROEDISThI1O 

FATIMA 

ENDEREQO aEmONICO 

jabab.advbr 
TELEFONE 

(86) 32264221 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EM) 
—n 

SITUAçAO CADASTRAL 

ATWA 
DATA  DA SrniAcAO CADAS1RAL 

15/0112003 

MO11V0 DE &TUAQAO CADASTRAL 

SITUAQAO ESPECIAL 13ATADASFIUAQAO ESPECIAL 

Aprovado pola Instrução Normativa RFB no 1 .634, do 06 do maio do 2016. 

Emitido no dia 0810312019 as 11:43:03 (data o hors do Brasilia). 	 Pégina: 111 

httpsJ/www.receitafazenda.govbr/pessoajuñdiIcnpcnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 	 1/1 
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ADI-TIVO CONTRATUAL. N° 08 

ALTERAçA0 E coNsouDAcAo oo 
CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE 
DE ADVOGADOS, "JOAO AZEDO E 
BRASILEIRO SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS". 
(Temo de Registro de Sodedade de Advogados no 
01/2003, transcrito as fIt 11, liv, 12, 12v, 13 e 13v, 
do livro OW, no 02 do OAWPL) 

Palo presente instrurnento particular de alteracäo e consolldacäo contratual, JoAo 
ULISSES DE BRITTO AZEDO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OABIPI no 3.446, 
OABIDF no 55.413, OABJMA f 7.631-A e OAB/CE no 29.278-A, portador cia Carteira de 
Idenlidade n° 2.362.671/SSP-PI. e- CPF if 800.667.204-00, nascido em Nazare da 
Mata/PE a 13.02.1974, residents e domiciliado A Rua Hugo Napoteo, no 1909, Edt Sun 
Place, apto. 1202, bairro FAtima, Cep.: 64.049-512 em Teresina/PI e BRUNO MILTON 
SOUSA BATISTA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PI no 5.150, OAB/DF if 
55.412, OAB/MA n° 14.692-A e OAB/CE no 31.081-A, portador da Carteira de Identidade 
no I .603.184/SSP-Pl e CPF no 771.511.863-04, residente e dorniciliado a Rua Venezuela, 
W 2102, bairro Cidade Nova, Teresina/PI Oncos sócios cia sociedIdé empresárlà limitädá 
denominada JOAO AZEDO E BRASILEIRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ if 
05.500.356/0001-08, situada a Avenida Undotfo Monteiro, no 1425, bairro FAtima, 
Teresina/PI, Cep.: 64.049-440, corn Termo de Registro de Sociedade de Advogados no 
01/2003, transcrito As fit 11,1 1v1 12, 12v, 13 e 13v, do flvro "B", no 02 cia OAB/Pl, na 
forma do Provimentos ifs 112/2008 e 195/2015, ambos do -  Conselho -  Federal ,  daOrdem-
dos Advogados do Brasil, resolvem de comum acordo alterar e consolidar seu contrato 
social, tudo de acordo corn - as clausulas e estipulaçOes abaixo, as quais, mutuamente, 
outorgam, pactuam e aceitam, obrigando-se a cumpri-las por sI a por seus herdeiros e 
sucessores a qualquer titulo: 

Cláusuta Primeira 
DA DENOMINAcAO SOCIAL E SEDE 

§ Primeiro: 	Em virtude das alteragOes legislativas e reguladoras ocorridas, nos 
termos do art. 16,, §. 1 0  do EOAB dc o art. 38 do Regularnento Geral 
do EOAB Os socios resolvem alterar a denominacão social da 
SOCIEDADE part 

59ftzEDo SOCIEDADEX9GADTh 



TERMODE IEGISTRO 

Tthno. de iagistioi do r: Mitivo 
ontialo Social da Sociedade de Advog$os  K. 

'o• : BRASILEIRO SOCJEDADE 

eMàStcckinal sob 
hrW & R4ist 

e! püblieayoes. 

Tusina-Pl 17 de dcztmbm de 2018 
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João Azédo & Brasiletro 
Soclodade de Advogados 

§ Segundo: 	A sociedade mantem sua sede e foro, nesta Cidade de Teresina, 
Estado do Piaui, situada a Avenida Undolfo Monteiro, no 1425, bairro 
de Fatima, Cep.: 64.049-440, corn Termo de Registro de Sociedade 
deAdvogadosn° 01/2003,transcritoasfls. 11, liv, 12, 12v, 13e 13v, 
do Mo Bi  no 02 da OAB!Pl; 

§ Terceiro: 	Poder-se-a, a qualquer tempo, par deliberaçao dos sôcios, 
estabetecer, abrir elou fechar 'fihlais, agendas ou sucursais em 
qualquer parte do tenitorio nacionat, sempre sob a responsabilidade 
direta de urn dos sodas, respeitada a obrigaçao de insccição 
suptementar do -  responsávet e -  da-  prOpria sociedade, bern= coma a 

- 	devidacomunicaçao a Seccional do registro original; 

§ Quarto. 	Em caso do falecimento de algum dos sócios, cup nome canstar na 
7. 
	

denominaçAo social, ficara facuttado acs sOcios remanescentes a sua 
.manutengdo athal ou aftemcao parcial do mesmo. 

Clausula Segunda 
DAS FILIAIS 

Paragrafo Cjnico. A sociedade declare que mantém devidamente instatadas, e em 
regular funcionamento, 03 (trés) fihais, nas seguintes cidadet 1) Filial 
n01 RANHAO, Av. dos Holandeses, 6916, sale 902, Calhau, 
SAw Luls/MA; 2) Filial no 02 - CEARA, Av. Washington Soares, 55, 
Empresanal Iguatemi, 51 705, Edson Queiroz, Fortaleza/CE, e, 3) 
Filial n 

6 
 03 —DISTRITO FEDERAL, SRWS, Qd. 701, CJ. L  no 30, & 

31, ci fl6 Ed! Assis Chatéaubnand, BtaslIi&DF 

Cláusula Terceira 
DO INGRESSO DE sOcios 

Parâgrafo Primeiro: Em comum acordo e por decisao unânime dos sOcios, são admitidos 
na SOCIEDADE, na condição de sOcios-cotlstas patrimoniais, as seguintes advogados: 
GIVANILDO LEAO MENDES, brasileiro, solteiro, advogado, Inscrito na OABIPI G  3.840, 
portador da Carteira de Identidade n° 1.581.328/SSP-Pi e CPF if 795.267.213-49, 
residente e domlciliado a Rua Azar Chat, no 505, Bloco 08, apto. 302, bairro Santa 
Izabal, Cep.: 64.053-290, em Teresina/PI e BENNER ROBERTO RANZAN DE BRITTO, 
brasitSiro, casado, aclvogadb, inscrito na OABIPJ n° 17.711-A e 0)8/MA if 19215, 
portador da Carteira de Identidade n° 6.088.475/SSP-PE e CPF no 043.001.934-36, 
residente e domiciliado a Avenida dos Holandeses, Edf. Porto Ravena, apto. 102, bairrqr \  
Ponta do Farol, Cap.: 65.075-650, em São Luis/MA; 

- 



r 
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PlAId 

formo <Ic rcisiro do 3° Aditivo i 

Jornrato Social <Ia Sociedade de Advogados JOA 

ZEDO E I3RASILEIRO SOCIEDADE C 

%DVOGADOS alterando a ra75o social pa 
bAO: AzEDo/ -SOCIEtADE 	n 
DVOG.DOS't registrado nesta Seccional sob 

jP  0001/2003 c iranscrito no livro 1T de Regisi 

laios.tdëumentos, papéis e publicaçôes. ii 

ennos4o Provimenlo n° 112/2006 do Conseil 

?cdcrai <Ia Ordem dos Advo*ados  do Brash. 

- 	- -Teresina-PI. tide dezcinhro <Ic 2018 

Arabele Nunes <Ic Sousa 
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Cláusula Quarta 
DOS OBJETIVOS SOCIAIS 

§ Primeiro: 	A sociedade ora constituida tera par objetivo disciplinar a colaboraçâo 
reciprocal dos sócibs no trabaiho pttitls&onal 

'
born orrto a expdieitc 

e os resultados patrirnoniais auferidos eminentemente na prestaçao 
dos serviços de advocacia, compreendidos a representacäo, 
consultoria e assessoria juridicas, e da advocacia em geral voltada 
preferencialmente pam a atuaçäo na area do direito pUblico: 
constitutional; ttibutério. financeiro. Come também no direito privado:. 
empresariat, trabalhista e consumidor; 

§ Segundo;: 	Aqueles serviços exciusivamente voltados para atos privativos da 
advocacia, conforme reservades no Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil sero exercidos ir,dMdualmente pelos sócios, 
ainda quo. devam ser revertidos ao patrimônio social todos as 
respectivos honorarlos auferidos, ressalvados as casos previstos no 
presente instrurnento. 

Cláusula Quinta 
DO AL 
	

TO DO CAPITAL SOCIAL 

ial e composto por socios cotistas patrirnonlais e sOcios 
serviços, sendo 2.000.000 (dais mithoes) de cotas 

e 100 (cern) cotas de serviço, totalizando 2.000.100 (dois 
ml cotas socials. 

§ Segundo 	0 Capital Social que era de R$ 1 000 000,00 (urn milhâo de ream), 
fica alterado pam R$ 2000000 1 00 (dais mdhOes de reais), aumento 
este integralizado da seguinte forma R$ 750 000,00 (setecentos e 

..Vcintuenta.rniI reals) integralizado/constituido peta incorporação de 
resetvas dé kicros, devidatflerte cotistituidas em exerctclos anteriores 
acumulados pelo sócio patrimonial Joao Ulisses de Britto Azedo; R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reals) em antecipaçâo de 
dividendos a receber, integralizados no aria de 2016, pelo sOcio 
patrimonial Bruno Milton Sousa Batista; R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reals) integratizados em moeda corrente pelo solo patrimonial 
Givanildo Ledo Mendes; e, R$ 50.000,00 (cinquenta mil reals) 
integralizados em moeda corrente pelo sOcio patrimonial Benner 
Roberto Ranzan de Britto. Total este dividido em 2.000000 (dois 
muthoes) de colas no valor de R$ 1,00 (urn real) cada uma, do a 
capital, assirn distribuidas entre as sodas: 

a 
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a .- Ao sOcio JOAO ULISS ES DE BRITTO AZEDO, caberé 1.600,000 
(Urn milhao e seiscentas mil) cotas, perfazendo a quantia de R$ 
1.600.000,00 (Urn milhao e seiscentos mil reals) do capital social, 
correspondendo, pois, ao percentual de 80% (oltenta por cento) do 
moritants irIteTgralIzado. 

b - Ao soda BRUNO MILTON SOUSA BATISTA, cabera 300.000 
(trezentas mil) cotas, perfazendo a quantia de R$ 300.000,00 
(trezentos mll reais) do capital social, correspondendo ao percentual 
de 15% (quinze por cento) do rnontante integralizado; 

c - Ao sOcio GIVANILDO LEAO MENDES, caberâ 50.000 (cinquenta 
rni.l).cotas, perfazendo a quanfla de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
do capital social, corresporidendo 30 percentual de 2,5% (dois virgula 
cinco por cento) do rnontante ;ntegrahzado, 

4 - Ao sOcio BENNER ROBERTO RANZAN DE RRIUO, cabera 
50.000 (cinquenta mil) cotas, perfazendo a quantia de R$ 50.000,00 
(dinquenta:rniI reals) do capital social, correspondendo ao percentual 
de 2,5% (dais virgula cinco par cento) do montante integralizado, 

QLJANT. QUOTAS 	 VALOR 

300.000 R$ 300.000.00 
50.000 - $ 

e : s 

$OClO(S) 
JOAOULISE8DEBUO AZEDO 

:.BRUNQ MILT0.SOUSABATI$TA 
GIVANILDO LEAO MENDES 
BENNER ROBERTORANZAItDE BRITTO 

§ Terceiro 	As cotas socrais 
serao distriburdas 
sócios de serviço; 

de servicos, que não possuern valor patrimonial, 
oportunamente quando da admissao dos novos 

§ Quarto: 	A contribuiçao pecuniária para o Capital Social 6 exclusiva dos sOdas 
patrimonials e os socios de serviço contribuem para a sociedade 
sornerite corn o trabalho profissional; 

§ Quinto: 	Todos os sOdas devern contribuir corn seu trabaiho profissional para a 
realizaçào dos objetivos sociais; 

§ Sexto: 	Cada cota social patrimonial e cada cota social de serviço possuern 
os mesmos direitos e participam corn direito a voto nas delib 
socials, na proporção das suas participaçOes; 
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Cláusula Sexta 
DA RESPONSABILIDADE DOS 56Ct05 

§ Primeiro: 	Na forma do art. 2°, inciso Xl, do Provimento n° 112i20 do CFOAB, 
quandà no exercicib dé atos inerentés a atividàde de adVtYeadff coma 
uso da razao social, além da sociedade, o sOcio ou associado 
respondera subsidiária e ilimitadamente petos danos causados aos 
clientes, par açao ou omissão, no exerciclo cia advocacia, sem 
prejuizo da respectiva responsabilidade ético-disciplinar perante a 
Seccao -  da Ordern dos- A-dvogados do Brasil, em que porventura 
incorrer o responsável direto pelo ato; 

§ Segundo: No que se refere a atos e omissOes pessoalmente praticados, tanto 
no aspecto profissional quanta ao societérlo, que causarem prejuizos 
A sociedade, inclusive par ressarcimento a terceiros, o sOcio faltoso 
deverá ser responsabilizado quanto a integralidade das perdas 
sofridas pelos demais sOcios, de forma integral; 

§ Terceiro: As obrigaçOes näo oriundas do danos causados aos clientes, par 
açao ou omissão, no exerciclo da advocacia (art. 40, Regulamento 
Geral da cAB), devem receber o frathmento previsfo no Côdia Civil 

§ Quarto: Se os bans cia Sociedade nao Ihe cobrirem as dividas, respondem Os 
socios patrimoniais e os do serviços polo saldo, independente da 
proporço das sues participacCes des cotas da sociedade. 

Clkusula Sétima 
DA ADMINISTRAçA0 SOCIAL 

§ Printoiro: A administraçao dos negOcios sociais será exercida pelo sOcio JOAO 
MISSES DE BRITTO AZEDO, quo usará o tltulô do Socib- 
Administrador, praticando todos atos conforme adipnte estabelecido: 

§ Segundo: 	Para as seguintes atos, a sociedade estará representada pela 
assinatura, do SOcio-Administrador ou dos demais sodas cotistas 
patrimoniais, em canjunto au isoladamente ou, ainda; de Procurador 
constituldo em nome da Sociedade: 

a. representaçâo perante terceiros, inclusive repartiçOes pUblicas em 
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b. contratacao, despedida e puniçâo de empregados, tiberação e 
movimentaçâo de FOTS e outros fundos, beneficios, onus de 
qualquer natureza, quitaçOes e rescisOes trabalhistas, 
representaçäo perante entidades sindicais, previdenciarias, 
Minitério do TrabaIITce Orgäos cia administraçopUbIica 

c. Constituiçao de procurador ad judicia, podendo haver mais de urn 
procurador; 

d. prática dos atos ordinários de administraçao dos negócios socials. 

ilerceir-o: 	Pam os seguintes atosr a sociedade estara representada 
privativamente pela assinatura do Socio-Administrador; 

a.::coflstituicào de Procumdor(es) "ad negotia" com poderes 
deterrninados e tempo certo de mandato, podendo haver mais de 
urn procurador, bern como ser este cornponente da prOpria 
sociedade; 

b. delegação de funçOes próprias da administração a profissionais 
,. 	 contàdosparaesseflrn; 

c. alienacao, oneraçao, cessão e transferencia de hens môveis, 
imóveis e direitos a eles relativos, podendo fixar e aceitar preços, 
prazos e formas de pagamento, receber e dar quitaçao, transigir, 
entre dutroS 

d Abertura e encerrarnento de contas bancanas, emitindo e 
endossando e recebendo chegues e ordens de pagamento, 

e Accite de titulos cambranos e comerciais em geral, resultantes de 
.... .obrigaçOes da Sociedade; 

€ ernissâa de- faturas vedadc- o saque de duplicatas ou- qualquer 
outro titulo de credito de natureza mercantil, 

	

. ..- -•:- 	g. Outorgà, aceitação e assinatura de contratos e atos juridicos em 
geral, corn assunçâo de obrigaçOes e outras clausulas, 

h Receber e dar quitaçâo de créditos, dinheiro e valores 

§ Quarto: 	. 	E absolutarnente vedado, sendo nub e ineficaz em relaçao a 
Socledade, por quem quer que seja, o uso da razão social para fins e 
objetivos estranhos as atividades da advocacia, notadamente 
prestaçao de avais, fianças e outros; 

§ Quinto: Ad s6cio itftQthbido da administração da sociedade poderá sac 
atribuido "pm labore" mensal, na forma e flxados pela maloria do 
Capital Social, sendo levados a conta das despesasgerais da 
sociedade. 
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Cláusula Oltava 
DAS REUNIOES DOS sOcios 

§ Primeiro: 	As deliberaçOes dos sOdas serâo tomadas em reunião, corn a 
lavratura da respectiva Ata, obedècidàs as regras disposW6 I6ra 
Clausula; 

§ Segundo: 	A reuniao serã dispensada quando todos os socios decidirem, por 
escrito, sobre a matéria objeto da deliberacao; 

§ Terceiro: 	As reuniOes seräo realizadas sempre que necessário e deverao ser 
convocadas pelo SOcio Administrador ou por sodas cotistas 

:.5.;...patrimOfliaiS que representem, no minimo, 115 (urn quinto) do Capital 
Social; 

§ Quarto 	A convocaçao para a reuniao dos socios sera feita por escnto, e 
sempre qué possIvel, corn antecedéncia minima de 10 (dez) dias; 

§ Quinto 	As formandades de convocaçao serao dispensadas quando for da 
conventéncia da unanimidade dos soctos em comparecerem ou 
rnanifestarem, par escrito, por qualquer meto de comunicaço, 
estarem cientes do local, data, hora e ordem do dia, 

§ Sexto 	As dehberaçOes soctais somente terào vabdade e serão sempre 
P 	v. 	 adotadas. na  presença dos sOcios cotistas patrimonials que 

compontiam a malaria do Capitaf Social, valendo cada eata t (m) 
...............yoto, inclusive para alteraçOes do Contrato Social; 

§ Séturno' 	Quando se tratar de dehberaçao acerca da exclusâo de socio, em 
obediOncta ao art 4 0  do Provimenta n° 11212006, do CFOAB, essa 
sempre se dara pela representação dos sócios cotistas patrimontais 
que detenham a maioria absoluta do Capital Social; 

§ Oltavo: 	As deliberaçOes adotadas na conformidade do Contrato Social e nos 
termos da presente Cláusula, vinculam todos as sOcios, ainda que 
ausentes ou dissidentes. 

Cláusula Nona 
DO EXERCICIO SOCIAL, BALANOS E RESULTADOS SOCIAIS 

§ Primeiro: 	0 exercicio social corresponde ao ano civil. Ao final de cada exerctcio 
levantar-se-á o balanço geral da sociedade, apurando-se Os 
resultadés fihanceiros de suas atividades, que serâo Sd I d 

4~' 	 f 
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atribuidos e/ou suportados pelos sOcios apOs a deduçâo de encargos 
eventualmente incidentes, na forma da Iegislaçao civil e fiscal 
aplicáveis; 

§ Segundo 	Os stctos padergio definir, em Acordo cia -  Cotistas a distribuiçao- 
desproporcional de lucros e perdas, conforme autorizado pelo art. 
1.007 do Codigo Civil Brasileiro, bern coma a compra e a cessão do 
suas cotas; 

§ Terceico 	1-laveré sempre de forma ordinAria, a exibicao de urn balanço anual 
durante cada exercicio social, sendo facultado, extraordinariamente, 
ao SOcio-administrador o levantamento de outros balanços contábeis 
durante o exerciclo social, corn a periodicidade que 0 mesmo julgar 
conveniente, näo sendo possivel, porém, 0 levantarnento de mais de 
02 (dois) balanços contatmis extraordinários, durante a rnesmo 
exerciclo social; 

§ Quarto: 	A critérlo dos sOcios, e no atendimento dos interesses da própria 
sociedade, o total dos lucros podera ser destinado na formaçao de 
Reservas de Lucros, Reservas Estatutarias, Reservas do Capital a 
Reservas Legais, sendo estas no criteria estabelecido pela Lei, 
sempre aplicando a destinaggo que for mais conveniente pam 0 
regular funcionamento cia socieciade, deliberando-se tais providências 
em reuniao, corn a lavratura da respectiva Ata; 

§ Quinto: 	Do rosultado do exercicio, a prejuizo acumulado será 
obrigatoriarnente absorvidb, nessa ordert pebs luoros acurnulados, 
pela reserva de lucros, pela reserva legal, pelas reservas estatutárias, 
pelas reservas de capital. 0 remanescente do prejuizo, se houver, 
sera absorvido pelo saldo principal do instrumentos de divida 
elegiveis ou do capital social ate a montante necessário pam 
ccmpensaçae do prejuizo cenforme detiberaçao- de tais prQvkiëMas 
em reuniâo, corn a lavratura da respectiva Ata; 

§ Sexto: 	Sempre aprovados em reuniao dos sécios cotistas nos termos da 
Cláusula anterior, os dividendos deveräo ser pagos dentro do prazo 
de 60 (sessenta) dias cia data da sua aprovaçao, salvo deliberacao 
em contrAric e, em qu.aisquer casos, dentro do exercicio social em 
que for aprovado; 

§ Sétimo: 
	

Todos Os resultados decorrentes das atividades profissionais de 
s 
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parégrafo quarto da Cláusula Decima Segunda, reverterão em 
beneficio do patrimônio social. 

Cláusula Décima 
DA DURAcAO DA SOCIEDADE E EVENTOS DIE DlssoLuçAo 

§ Primeiro: 	A sociedade regulada através do presente instrurnento, iniciou suas 
atividades desde janeiro do ano de 2003 (0112003) e tern seu prazo 
do duraçao por tempo indeterminado; 

g Segundo: A Mrte, ineaacktada, insolvencia, exciusac; cance1arnento da 
inscriçao profissional, dissidéncia ou retirada, implica obrigatoriamente 
naresoluçäo da Sociedade em relaçao âquele socio patrimonial em 

ol 

acontecimento; 

sodedade em relação a urn soda patrimonial pela 
e qualquer fato previsto nesta Clausula, o valor das cotas 
entes será recomposto corn o respectivo remanejamento 
o Capital Social na proporçao da participação do mesmo 

Social, conforms deliberacão do(s) sOcio(s) quo 
a rnaioria do Capital Social; 

prevista no Parégraib Segundo, näo ocorrerá so o(s) 
sOcio(s) rernanescente(s), em prazo de ate 90 (noventa) dias do fato 

do recebimento da notificaçao expressa do outro sOcio 
retirada ou dissensão, manifestar a sua intençao do dar 
a gcoi6clade corn adrnissao de outro sOcio; qua atenda 
s legais, e consequente remanejamento das cotas 

n dos sócios, caberá ao(s) 
sabre a continuaçâo da 
corn o(s) herdeiro(s) do do 

CtJJLJS, os haveres do soda falecido serâo apurados na forma do 
presente instrumento; 

que 

§ Terceiro: 

aeler 
 ou red 

.:  no  'Cl 

§ Quarto 	A 

T:1.4 	 falecimento do qualquer ur 
stcio(s) remanescente(s) decidir(ern) 
sociedade. Se a sociedade nao continuar 

§. Sexto: 	Ocorrendo a retirada de qualquer urn dos sOcios e a intençao 
expressa de continuidade, os haveres do sOcio que desejar retirar-se, 
na proporçäo de sua participaçâo no Capital Social, serao apurados 
através do Ultimo balanço contébil, so a acontecimento ocorrer no 
primeiro semestre do exerciclo social, ou por via de balanço especial 
em prazo subsequente, näo superior do 120 (cento e vinte) dias para 
apurar a valor liquido do patfimôflio Social e das cotas, walizapom 
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a assisténcia dos interessados, so o acontecimento se verificar no 
Segundo seniestre do mesmo. 0 montante dos haveres será pago em 
moeda corrente nacional, em ate 24 (vinte e quatro) parcelas iguais e 
consecutivas, devidamente corrigidas por oficial, vencendo-se a 
primeira apOs o transcurso do 60 (sessenta) dias da assinatura da 
altéraç5o confrafuale as desrais em igual data dos mees seguintes; 

§ Sétimo: 	Nos casos em quo houver reduçäo do nUmero do socios patrimonlais 
a unipessoalidade, a pluralidade poderá ou nao ser reconstituida par 
iniciativa do socio cotista patrimonial remanescente, cu o mesmo 
podera regularizar a unipessoalidade na forma da Lei, tudo deritro do 
prazo do ate 180 (canto a aitenta) dias da data do registro do tato na 
OAB,:para qua a Sociedade nAo venha a set dissolvida; 

§ Oitavo 	Quatsquer controversias havidas entre as socios nos casos do 
exclusâo, retirada, dissoluçao parcal ou total da socledade serào 

- --resolvidas corn a arbitragem, mediação e a conciliaçao da Câmara 
Arbaral ou sea orgao eqwva)ente da Ordain dos Advogados do Brasil, 
Seccional. Piaui, 

:.jlbono: 	No casode dissolugdo da sociedade par incapacidade, insolvéncia, 
hqutclacao ou dissensão dos socios, a rrnrne da sectedade previsto no 
parágrafo pnmeiro da Clausula Prirneira, poderá ser desfeito, salvo se 
as partes convencionarem a contrario do forms expressa e par meio 
do competente instrumento pUblico; 

§.. Décimo: 	Independentemente da forma cia resolução da Sociedade em relaçAo 
ac sOda, ó socio do serviço ou seas sucessores nâo terão direito a 
qualquer pagarnento ou retribuiçao pecuniária. Seus haveres serâo 
calculados unicarnente em funçao cia participaçâo a que tiver dureito e 
que näo tenha sido efetivamente percebida, 

§ Décimo primeiro: Entrandb a Sociidádl em liquidaçAo, as ativos oU paivbs qua par 
final so apurarem, serão distdbuidos ou suportados pelos sOcios 
patrimonlais na proporçäo em quo titularem o Capital Social; 

Parágrafo Unico: Em caso do exclusâo de sOda par qualquer das hipOteses previstas 
em lei, inclusive par perda do registro do inscriçAo na Ordem dos 
Advogados do Brash, referida decisao deverâ ser pela deliberacâo da 
maloria absoluta do Capital Social remanescente, que 
concomitantemente também dehiberará acerca da continul a e da 
sociedade. 
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Cláusula Decima Primeira 
DA CESSAO E TRANSFERENCIA DE COTAS 

§ Primeiro: 	A qualquer urn dos sôcios cotistas patrimonials é reservado a direito 
de preferencia na aquisicäo do cotas do capital; 

§ Segundo: 	0 socio que desejar ceder ou transferir, total ou parciatmente suas 
cotas deverâ notificar ao(s) socio(s) remanescente(s) do sua intençâo, 
idèntiflcandb per escritb, espedficandO a 4uantidade, valor eF fomia de 
pagamento, 

§ Terceiro 	Em prazo subsequente de 30 (trinta) dias da inequivoca notificaçao, 
algum(ns) do(s) socio(s) remanescente(s) devera(ao) expressamente 
manifestar se desejar exercar seu direito do prefernca, 

§ Quarto 	Exercido o direito de preferéncia, far-se-6 a cessão das cotas por 
intermedic da alteraçao do Contrato Social, devidarnente aprovada 
pela maioria do Capital Social 

§ Quinto 	Caso haja mais de urn socio cotista patrimonial interessado na 
preferêncià, e nâo havendo consenso entre os mesmos, far-se-a a 
cessão däs cotas por decisao aprovada pela maioria do Capital 
Social, 

§ Sextb& 	InOcorrendo o exrcIcio dor direito der preferència por pane do algum 
do(s) soda(s) rernanescente(s) sobre as cotas ofeadas, o sOcio 
ofertante poderé alpenar nas mesmas condiçOes, as cotas a terceiro 
interessada, desde que seja aprovada pelo voto dos socios cotistas 
patrimonials quo detenharn malaria absoluta do Capital Social; 

Parégrafo Unico: Havendo desinteresse do(s) socio(s) rernanescente(s) no exerciclo do 
direito de preferéncia, porém havendo restriçOes ao ingresso do 
eventual interessado, de forma plenamente justificada, a sociedade 
dissolverâ as colas do sOcio dissidente, operando-se a liquidaçao das 
respectivas colas, corn ou sern a reduçao do Capital Social, tudo nos 
termos do parágrafo sexto da Cláusula anterior. 

K 
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Cláusula Decima Segunda 
DISPOSIOES GERAIS 

§ Primeiro: 	Todos as SóCiOs cotistas, declaram, sob as penas da lei, qua näo 
incorrem nas proibiçOes previstas pam o exerciclé do objeto social dà 
Sociedade; 

§ Segundo: 	Todas as deliberaçCes que importem em alteracao do presente 
contrato seräo tomadas por sócios cotistas patrimonlais que 
representem, no minima, a- maloria do Capital. Social; mediante a 
assinatura destes, obrigando, quanto a seus termos, todos as demais 
socios; 

§ Terceiro. Todos os socios poderao, corn a anuência dos demais, atuarern no 
pleno exercicto da advocacia isoladamente, na forma do inciso Xl, do 
ad. 20 , do Provimento n° 9212000, em causas de interesse pessoal e 
que as mSmos, ou famifiares, sejam pade na fide, sem que tais atos 

. 	... tragam prejulzo a sociedade nos seus interesses profissionais, sendo 
as honorarios recebidos nâo revertidos a favor da sociedade, 

§ Quarto Os casos omissos näo previstos no presente instrumento particular de 
contrato, serâo regulados de acordo corn a legislaçao em vigor e a 
partir da deliberacao dos socios patrirnoniais que representem, no 
minima, a maiona do capital social, 

§QUinto; Enicaso de divergérrcia entre Os sOdas, as mesmo-s sujeitar-se-&o - a 
...... soluçao por juizo arbitral instaurado na Seccional da Ordem dos 

Advogados do Brasil onde a sociedade for registrada, 

§ Sexto As alteraçOes deste Contrato Social serão sempre consolidadas, 

§ Sétimo: Os sôcios declaram sob as penas da lei, que no exercem nenhum 
cargo 	ou 	oficio 	pUblico 	que 	originem 	impedimento 	ou 
incompatibilidade face o Estatuto da OAB, nao participam de outra 
Sociedade de Advogados no âmbito desta Seccional e qua não estao 
incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de 
integrar sociedades tie advogados; 

§ Oltavo: 	Aplicam-se, a presente sociedade, todas as disposiçôes legais 
previstas no Estatuto da Ordem dos Advogados do Brash (Lei no 
8.906/94), no seu Regularnento Geral, publicada no Diana da Justice 
da yniao. Seçao I, do dia 16.11.94, pags. 31.210 a 31.220 e o COdigo 
de Etica e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, publicado no 
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Diário da Justiça da Unio Seçao- I, do dia 0403;95, pags. 4100G a 
4M4; 

Cláusula Décima Terceira 
DO FORO 

Parágrafo Unico Fica eleito o Foro da Comarca de Teresina/PI, para dirimir quaisquer 
duvidas onundas no presente contrato 

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi 
Iavrado, obrigam-se a cumprir a mesmo em todos os seus termos, assinando-o na 
presença de duas testemunhas abaixo firmadas, e em 04 (quatro) vias de igual feor e 
forma, coma ? via a set remetida para a Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional do 
Estado do Piaui, para as providencias e averbação no Registro da Sociedade na forma do 
art. 15, § 1°, da Lei n° 8906/94, c/co art. 37, caput, do Regulamento Geral do EOAB. 

Teresina/Pt, lof d6 n 	 201a. ,  
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